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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 

Prefeitura Universitária 
 

PORTARIA PREUNI/UFPI Nº 03, DE 06 DE ABRIL DE 2022 
 

Designa servidores para atuarem como fiscais de 
contrato de obra e serviços de engenharia - RDC. 

 
 
O PREFEITO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições legais, e considerando, 
 
- Processo Eletrônico Nº 23111.019234/2021-80; 
- Processo Eletrônico Nº 23111.044474/2021-25; 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do Termo de 

Contrato de Obras n° 001/2022, que fazem entre a Universidade Federal do Piauí, Fundação Cultural e 
de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação (FADEX) e a empresa Construtora Vértice LTDA - 
ME: 

 
I - Titular: Marina Freire Miranda, SIAPE 2049723, Arquiteta e Urbanista; 
II - Suplente: Rafael de Sousa Leal Martins Moura, SIAPE 1220686, Engenheiro. 
 
 
Art.2° Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFPI, conforme disposto no art. 4°, parágrafo único, do Decreto n° 10.139/2019. 
 
 

Teresina-PI, 06 de abril de 2022 
 
 
 
 

Alessandro Rhadamek Alves Pereira 
Prefeito Universitário/UFPI 



 

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 

Prefeitura Universitária 
 

PORTARIA PREUNI/UFPI Nº 04, DE 06 DE ABRIL DE 2022 
 

Constitui Comissão de Governança Setorial (CGS) no 
âmbito da Prefeitura Universitária (PREUNI). 

 
 
O PREFEITO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições legais, e considerando, 
 
- Portaria PROPLAN/UFPI Nº 6/2021; 
- Memorando Circular Nº 59/2022 - DGOV/PROPLAN; 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º Constituir a Comissão de Governança Setorial (CGS), no âmbito da Prefeitura 

Universitária (PREUNI), da forma como segue: 
 
I - Delcilene de Sousa Melo, Presidente; 
II - Gabriela Celso Melo Soares de Vasconcelos, Vice-Presidente; 
III - Jenna Emanuela Soares de Lemos, Membro; 
IV - Ísis Meireles Rodrigues, Membro; 
V - Dannylo Rodrigues de Sousa, Membro; 
VI - Marcos Egídio Rodrigues Leal de Sousa, Membro; 
VII - Layla de Sá Andrade Medeiros, Membro 
 
 
Art.2° Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFPI, conforme disposto no art. 4°, parágrafo único, do Decreto n° 10.139/2019. 
 
 

Teresina-PI, 06 de abril de 2022 
 
 
 
 

ALESSANDRO RHADAMEK ALVES PEREIRA 
Prefeito Universitário 


